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1.0 – INTRODUÇÃO: 

 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares. 
 
De acordo com o art. 6º, inciso XXIII, da Lei 14.133/2021, o Termo de Referência é o 
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos constitutivos: 
 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
 
d) requisitos da contratação; 
 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
 
g) critérios de medição e de pagamento; 
 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado; e 
 
j) adequação orçamentária; 
 
 



 

Ademais, dispõe o art. 40, § 1º, também da Lei 14.133/2021, que além dos requisitos 
estabelecidos no artigo acima citado, o Termo de Referência, quando se tratar de aquisição 
de bens, deverá conter: 
 
a) especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança; 
 
b) indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo, quando for o caso; 
 
c) especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso. 
 

2.0 – DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

 
2.1 – O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO E CESSÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA, A SER INSTALADO NA FORMA 
PREVISTA NESTE TERMO DE REFERENCIA, COMPREENDENDO O USO NAS 
SEGUINTES ATIVIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MESÓPOLIS: 1- 
SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO; 2 – SISTEMA INTEGRADO DE 
COMPRAS; 3 – SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO; 4 – SISTEMA INTEGRADO DO 
PORTAL DA TRANSPARENCIA, COM VIGÊNCIA DE 12 MESES. A tabela abaixo traz a 
definição detalhada do objeto, incluindo sua natureza e os quantitativos. 
 

Item Descrição 
Unidade 

de Medida 
Quantidade 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
E CESSÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA, A 
SER INSTALADO NA FORMA PREVISTA NESTE 
TERMO DE REFERENCIA, COMPREENDENDO 
O USO NAS SEGUINTES ATIVIDADES DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MESÓPOLIS: 
1- SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO; 2 – SISTEMA INTEGRADO DE 
COMPRAS; 3 – SISTEMA INTEGRADO DE 
PATRIMÔNIO; 4 – SISTEMA INTEGRADO DO 
PORTAL DA TRANSPARENCIA, COM VIGÊNCIA 
DE 12 MESES. 

SERVIÇOS 12 MESES 

 
2.2 – O contrato terá vigência de 12 (DOZE) meses, a partir da data da sua assinatura 
podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, ressalvados os limites legais para aditivo ao 
contrato. 
  

3.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 
Trata o presente pedido de contratação de empresa especializada em locação e sessão de 
sistema de informática indispensáveis para uso: 

1- SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO;  

2 – SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS;  
3 – SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO;  
4 – SISTEMA INTEGRADO DO PORTAL DA TRANSPARENCIA. 



 

 

4.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
 

 Aplicativos Multiusuário. 

 Ambiente Cliente Servidor. 

 Funcionar em rede com servidores Windows 2000 ou superior e estações Windows 

98 ou superior. 

 Desenvolvimento em interface gráfica. 

 Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas. 

 Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de 

senhas, disponibilizando recurso de dupla custodia utilizando o conceito de usuários 

autorizados, em qualquer função, selecionada a critério do usuário. 

 Em telas de entrada de dados, permitir, atribuir por usuário permissão exclusiva 

para Gravar e/ou Excluir dados. 

 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam 

salvos em disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a 

impressão de intervalos de páginas e o número de copias a serem impressas, além de 

também permitir a seleção da impressora de rede desejada. 

 Permitir que os relatórios possam ser salvos em disco de forma criptografada, 

evitando que possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo. 

 Permitir que os relatórios possam ser salvos em formato texto, de forma que possam 

ter importados por outros aplicativos. 

 Permitir a exportação de tabelas integrantes de base de dados do aplicativo em 

arquivos tipo texto 

 A Consistência dos dados entrados deve ser efetuada campo a campo, no momento 

em que são informados. 

 Toda atualização de dados deve ser realizada de forma on-line. 

 Garantir a integridade referência entre as diversas tabelas dos aplicativos. 

 Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a 

internet como meio de acesso. 

5.0 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E CESSÃO DE SISTEMAS DE 
INFORMÁTICA, A SER INSTALADO NA FORMA PREVISTA NESTE TERMO DE 
REFERENCIA, COMPREENDENDO O USO NAS SEGUINTES ATIVIDADES DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MESÓPOLIS: 1- SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO; 2 – SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS; 3 – SISTEMA INTEGRADO DE 
PATRIMÔNIO; 4 – SISTEMA INTEGRADO DO PORTAL DA TRANSPARENCIA, COM 
VIGÊNCIA DE 12 MESES. 
 

6.0 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
Para a efetiva contratação da empresa de LOCAÇÃO E CESSÃO DE SISTEMAS DE 
INFORMÁTICA, o Instituto de Previdência de Mesópolis realizará diligência e avaliação 
quanto ao perfil dos interessados, considerando no mínimo os critérios definidos abaixo: 
 



 

SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO:  
 
• Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal 
ativo ou inativo, registrando a evolução histórica. 
• Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas, as verbas e 
valores de todos os pagamentos e descontos. 
• Permitir o controle dependente e servidores/ funcionários realizando 
automaticamente a baixa na época e condições devidas. 
• Manter o registro das informações históricas necessárias as rotina anuais, 13º 
salário, rescisões de contrato e férias. 
• Permitir o controle do tempo de serviço efetivo e disponibilizar informações para o 
calculo da concessão de aposentadoria. 
• Permitir o cálculo para o pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionista, tratando 
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, 
permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais. 
• Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sidos 
consignados em folha; 
• Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e 
parciais. 
• Possuir rotina que permita controlar e ajustar valores de modo a satisfazer limites de 
piso ou teto salarial. 
• Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
• Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, 
tais como salário-família  e auxílios creche e educação. 
• Calcular e processar os valores relativos a contribuição sindical e patronal para a 
Previdência IRPF, FGTS, PIS/PASEP, SEFIP, gerando os arquivos necessários para o envio 
das informações aos órgãos responsáveis. 
• Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo 
ou transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade. 
• Possuir rotina de calculo de benefícios, tais como: vale-transporte e auxilio-
alimentação. 
• Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas-
extras periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações 
judiciais. 
• Possuir rotina de cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões. 
• Permitir a contabilização automática da folha de pagamento. 
• Permitir a geração de informações anuais, como DIRF, RAIS e comprovantes de 
Rendimentos Pagos, nos padrões da legislação vigente. 
• Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente bancaria. 
• Permitir que posições superiores dentro do organograma possam ter acesso as 
informações históricas dos servidores hierarquicamente subordinados. 
• Possuir controle dos tomadores de serviço, pagamentos por RPA, nota fiscal e outras, 
integrando essas informações para DIRF. 
• Permitir o cadastramento de contratos de trabalho (Estagiários, Temporários e 
Efetivos), permitindo o cadastramento de diversos contratos para um mesmo servidor. 
• Possuir cadastro de benefícios de pensão judicial e das verbas para pagamento por 
ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas formulas, conforme 
determinação judicial. 
• Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 
qüinqüênio, licença-prêmio, progressões salariais e outros), como controle de prorrogação. 
• Possuir quadro de vagas por lotação (previsto e realizado). 
• Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo 
vinculo, quanto ao acumulo de bases para INSS e FGTS, e também quanto aos limites de 
piso e teto salarial. 



 

• Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal 
ativo, inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 
• Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo 
servidor (temporários e efetivos); 
• Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito 
por lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para 
descentralização das atividades; 
• Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e 
valores de todos os pagamentos e descontos; 
• Permitir o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários; 
• Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações 
cadastrais complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática,  telas de 
manutenção destas informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para 
emissão de relatórios e geração de arquivos; 
• Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição; 
• Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando 
automaticamente a baixa na época e condições devidas; 
• Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por 
ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme 
determinação judicial; 
• Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a 
localização dos mesmos; 
• Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o 
servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou 
décimos de acordo com a legislação; 
• Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 
• Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 
• Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos 
servidores; 
• Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e 
parciais; 
• Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 
• Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, 
tais como salário família e auxílios creche e educação; 
• Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 
quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou 
perda por faltas e afastamentos; 
• Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo 
ou transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 
• Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido 
consignados em folha; 
• Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas 
extras, periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações 
judiciais; 
• Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio 
Alimentação; 
• Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e 
outros, integrando essas informações para DIRF; 
• Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo 
vínculo, quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 
• Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 
• Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e 
Complemento Final Dezembro) 



 

• Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 
• Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e 
demissões; 
• Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do 
valor complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando 
automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração 
contábil e demais rotinas; 
• Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), para 
admissões do mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 
• Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para 
pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 
• Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, 
permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais; 
• Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para 
servidores com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá 
ser rescindido ou prorrogado; 
• Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o 
resultado do cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado 
possa abrir o cálculo mensal e liberar a movimentação. 
• Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 
• Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e 
sintética. 
• Permitir a contabilização automática da folha de pagamento e provisões; 
• Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º 
Salário, rescisões de contrato e férias; 
• Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas, Fundo de 
Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS), GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP e 
CAGED 
• Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de 
Rendimentos e pagamento PIS/PASED 
• Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e 
etiquetas com livre formatação desses documentos pelo usuário; 
• Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário; 
• Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos como imagem de fundo nos 
relatórios; 
• Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um 
editor de texto. 
• Ato Legal e Efetividade 
• Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e 
outros); 
• Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das 
alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 
• Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do 
funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 
• Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e 
opções parametrizadas pela empresa; 
• Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, 
meses e tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo 
Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual mais Anterior). 
  
• PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração 
Biológica por período, mantendo histórico atualizado; 



 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos 
registros Ambientais por período, mantendo histórico atualizado; 
• Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes 
ao PPP, como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos 
cargos e atividades exercidas pelo funcionário; 
• Permitir registrar e manter atualizado o histórico, as técnicas utilizadas para 
neutralização de agentes nocivos à saúde. 
• Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os 
dados históricos; 
• Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador à 
fatores de riscos; 
• Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 
• Concurso Público 
• Permitir a realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos para 
provimento de vagas, efetuando a avaliação dos candidatos do concurso e indicando 
automaticamente a aprovação/reprovação e a classificação. 
• Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do 
concurso e edital. 
• Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classificados: dados pessoais, dados de 
endereçamento, documentos, nota final (aprovado/reprovado), data nomeação, data da 
posse e edital com possibilidade de importação de dados do cadastro da empresa 
organizadora do concurso.  
• Contracheque WEB 
• Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do 
servidor de acesso, definição do logon por funcionário e critérios para geração da senha 
inicial, permitindo alteração da senha após primeiro acesso; 
• Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência 
e Tipo de Cálculo; 
• Permitir consulta e emissão do Contracheque com acesso via internet, mediante 
identificação do logon e senha, por funcionário.  
• Controle de Ponto Eletrônico 
• Integração dos cadastros com o software de folha de pagamento; 
• Desenvolvida em ambiente WEB; 
• Possuir módulo de Banco de Horas parametrizável que permita a configuração de 
limites (teto) para os saldos dentro do mês e no ciclo do banco; 
• Emitir relatório de espelho de ponto e demais relatórios de controle; 
• Possibilitar o lançamento avulsos no banco de horas, a credito ou a débito; 
• Permitir o pagamento parcial do saldo do banco de horas; 
• Ser multi-usuário com a possibilidade de descentralização do tratamento pelas 
gerências; 
 
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS; 
 
• Controle do registro de pedidos de compras, com identificação do setor requisitante; 
• Unificação dos pedidos de compras por tipo de material, independentemente do setor 
requisitante, para fins de levantamento de orçamento para aquisição ou licitação; 
• Controle das compras livres e compras licitadas, com observação de saldo licitado 
disponível e alterações de valores; 
• Emissão de pedidos à contabilidade, de forma integralizada; 
• Cadastramento de fornecedores integrado com o sistema contábil e de almoxarifado; 
• Cadastramento dos processos licitatórios; 
 



 

• Processamento dos julgamentos dos processos licitatórios, nas modalidades convite, 
tomada de preços, concorrência pública e pregão presencial, com respectiva emissão do 
registro de ata; 
• Emissão de requisições de entrega de produtos aos fornecedores; 
• Controle de autorizações de compra pela autoridade superior; 
• Emissão de relatórios gerenciais das despesas, por centro de custo, permitindo a 
análise dos gastos da unidade e variação de preços. 
• Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, 
requisições de compra a atender, modalidade de licitação e datas do processo; 
• Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 
licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o 
mapa comparativo de preços; 
• Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores 
e leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração; 
• Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 
• Emitir relatórios de envio obrigatório ao TCU; 
• Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 
• Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam 
preenchidos pelo próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em 
meio magnético para entrada automática no sistema, sem necessidade de redigitação; 
• Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da 
autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, 
cancelamento e reajuste de contratos; 
• Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações 
de empenho e a respectiva reserva de saldo; 
• Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até 
o fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de 
documentos, bem registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, 
controlando a data limite de inabilitação; 
• Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de 
Serviço; 
• Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de 
execução de serviços, autorização de empenho, extrato contratual, cartas contrato, 
deliberações e pareceres possam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar campos 
constantes bem sua disposição dentro do documento; 
• Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos 
similares; 
• Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, 
de modo a evitar a redundância e a discrepância de informações. 
• Anexação de Documentos 
 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO  

• Registro das aquisições de bens patrimoniais, fornecedor, origem, valor e data. 
• Cadastro dos bens patrimoniais recebidos em doação. 
• Controle de setores e localização do patrimônio municipal. 
• Controle sobre estado de conservação. 
• Emissão de relatório de controle de bens. 
• Registro de reavaliações e depreciações. 
• Emissão de Inventário Anual e relatório de acompanhamento da movimentação de 
bens móveis e imóveis. 
 
 



 

• Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos ou cedidos em 
comodato a outros órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 
• Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, 
doação, dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais 
preciso controle dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade.  
• Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear, em 
atendimento a NBCASP; 
• Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 
• Permitir transferência individual, de itens; 
• Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, 
depreciação, amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto 
contábil, em conformidade com a NBCASP, integrando de forma online com o sistema 
contábil; 
• Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
complementares, bem como  registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 
depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das notas 
explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 
• Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, 
independente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável; 
• Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, 
permuta, furto/roubo, entre outros; 
• Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário; 
• Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas 
pertencentes a outro setor, durante o inventário; 
• Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 
• Emitir, individual ou coletivo dos bens; 
• Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo 
próprio usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar 
a disposição desses campos dentro do corpo do documento; 
• Emitir nota de transferência de bens; 
• Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo 
seu código interno como pela placa de identificação; 
• Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do 
controle dos bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do 
valor bruto contábil (valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos 
adicionais ou complementares); do valor líquido contábil (valor bruto contábil deduzido as 
depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no início e no final do 
período; 
• Emitir relatórios, bem como gerar arquivos, destinados à prestação de contas em 
conformidade com os Tribunais de Contas. 
 
 
SISTEMA INTEGRADO DE PORTAL DA TRANSPARENCIA; 
 
            Sistema integrado de informações, com acesso através da internet, destinado à 
divulgação de dados da Administração Pública conforme previsto nos artigos 48 e 48-A da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Decreto nº 7.185, de 27 de maio de 
2010, com alimentação de dados extraídos dos demais sistemas informatizados do órgão e 
ferramenta de inserção manual de dados, sem necessidade de programação por parte do 
usuário. 
 
 



 

CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS 
 
• Site desenvolvido conforme modelo de acessibilidade de Governo Eletrônico (e-MAG), 
versão 3.1 de abril de 2014 e alterações posteriores, atendendo ainda aos requisitos 
especificados no artigo 8º da Lei Federal nº  
• Site com ferramentas de consulta geral dos dados do órgão, integrado com os demais 
sistemas informatizados, para geração automática de dados de: 
• Receitas e Despesas, com os dados previstos no Decreto nº 7.185/2010; 
• Demonstrativos contábeis das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) por 
exercício; 
• Demonstrativos contábeis das peças de balanços (orçamentário, financeiro, 
patrimonial e variações patrimoniais) por exercício; 
• Demonstrativos contábeis do relatório resumido da execução orçamentária e relatório 
de gestão fiscal, inclusive seus anexos; 
• Demonstrativo contábil da aplicação dos recursos na saúde, educação e Fundeb; 
• Relação de recursos recebidos a título de transferências voluntárias da União e do 
Estado; 
• Relação dos recursos transferidos pelo Município a outros entes e ao terceiro setor; 
• Remuneração dos servidores. 
• Ferramenta para inserção de informações, em sistema local (instalado no órgão), que 
faça a integração com o site na Internet para divulgação dos seguintes dados:Extrato 
resumido de Licitações (editais e resultados); Extrato resumido de Convênios; Extrato 
resumido de Contratos; Extrato resumido de decisões administrativas de interesse geral; 
 
 Extrato de Comunicados à população; Perguntas e respostas frequentes; Glossário 
de termos técnicos utilizados pelo órgão; Pareceres emitidos pelo Tribunal de Contas ao 
qual o órgão está vinculado. Dados gerais de programas, ações, projetos e obras do órgão; 
 
 Registro de solicitação de informações por parte da população em geral, nos termos 
da Lei Federal nº 12.527/2011, identificado como SIC – Serviço de Informações ao Cidadão, 
com geração de protocolo enviado automaticamente por e-mail identificado pelo cidadão 
solicitante. 
    

7.0 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 
Prestar os serviços de ORIENTAÇÃO, RECOMENDAÇÃO E TREINAMENTO dos servidores, 
de forma profissional, independente e individualizada, NAS SEGUINTES ATIVIDADES DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MESÓPOLIS: 1- SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO; 2 – SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS; 3 – SISTEMA INTEGRADO DE 
PATRIMÔNIO; 4 – SISTEMA INTEGRADO DO PORTAL DA TRANSPARENCIA cuja adoção e 
implementação sejam exclusivas da CONTRATANTE; com vigência de 12 (doze) meses. 
 
 

8.0 – GESTÃO CONTRATUAL: 

 
Gestor do contrato: VILMA ALEXANDRINA SANTANA 
Fiscal do contrato: JOÃO RICARDO CARAMELO 
Servidor ou Comissão responsável pelo recebimento do objeto: JOÃO RICARDO 
CARAMELO. 
 

9.0 – GARANTIA CONTRATUAL: 

 
 



 

A Contratada garante que quando o Programa for utilizado no ambiente operacional 

especificado, ele funcionará em conformidade com as especificações. A Contratada não 

garante a operação ininterrupta ou isenta de erros do Programa, ou que irá corrigir todos os 

defeitos do Programa. A Contratante é responsável pelos resultados obtidos com a utilização 

do Programa. O período de garantia do Programa expira um ano após a data da aquisição.  

As Informações sobre Licença especificam a duração dos serviços do Programa. 

Durante o período de garantia, é fornecida assistência sem encargos para a parte não-

modificada do Programa através dos serviços do Programa relacionados a defeitos. Os 

serviços do programa estão disponíveis por um período nunca inferior a um ano, contado a 

partir da data de lançamento do Programa. Deste modo, a duração do serviço de garantia 

depende de quando a Contratante obtém a licença. Se o Programa não funcionar de acordo 

com a garantia durante o primeiro ano após a Contratante ter obtido a licença e a 

Contratada não conseguir resolver o problema fornecendo uma correção, restrição ou 

derivação, a Contratante poderá devolver o Programa onde o adquiriu e receber a devolução 

da quantia paga. 

 

O termo "Programa" significa o programa original e todas as cópias completas ou parciais do 

mesmo. Um Programa consiste em instruções legíveis por máquina, seus componentes, 

dados, conteúdo audiovisual (tal como imagens, texto, gravações ou figuras) e materiais 

licenciados relacionados., 

 

A Prova Titularidade para este Programa é a evidência da autorização para a Contratante 

utilizar este Programa e sua aceitação dos serviços de garantia, preços de programas de 

atualização futuros (se anunciados) e oportunidades especiais ou promocionais em 

potencial. 

 

10.0 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 
10.1 – O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados a partir 
da liquidação da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
10.2 – Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na 
verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto. 
 
10.3 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
 



 

10.4 – Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
 
10.5 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
10.6  - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.0 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
11.1 – A modalidade de contratação adotada será a direta, por meio da dispensa, com 
fundamento no art.75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e o critério de julgamento a 
ser adotado é o menor preço ofertado. 
 
11.2 – No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o 
MENOR PREÇO GLOBAL do serviço/material a ser prestado/adquirido. 
 

12.0 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
12.1 – O valor de referência para a contratação do objeto está descrito na tabela a seguir: 
 

Item Descrição Quantidade 
Unidade 

de 
Medida 

Preço Médio 
Unitário 
Estimado 

Preço 
Médio Total 
Estimado 

01 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
E CESSÃO DE SISTEMAS 
DE INFORMÁTICA, A SER 
INSTALADO NA FORMA 

PREVISTA NESTE TERMO 
DE REFERENCIA, 

COMPREENDENDO O USO 
NAS SEGUINTES 

ATIVIDADES DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DE 

MESÓPOLIS: 1- SISTEMA 
INTEGRADO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO; 2 – SISTEMA 
INTEGRADO DE COMPRAS; 
3 – SISTEMA INTEGRADO 

DE PATRIMÔNIO; 4 – 
SISTEMA INTEGRADO DO 

PORTAL DA 
TRANSPARENCIA. 

12 meses Serviço R$700,00 R$8.400,00 

 
 

13.0 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



 

13.1 – As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Municipal nº 050, de 22 de 
novembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual): 
 

LOCAL 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

FONTE DE 
RECURSO 

FICHA 

030101 09 122 0007 2032 0000 3 3 90 39 00 0400 4 

 
13.2. - Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a 
importância global de R$ 8.400,00 (OITO MIL E QUATEOCENTOS REAIS); 
 

14.0 - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

14.1 - Conforme disposto nos Artigos 137 e 138 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

15.0. DO REAJUSTE E EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1 - O Índice de reajuste de valor a ser adotado será o IGP-M, conforme inciso V, 
Parágrafos 3º e 4º do Art. 92 da lei 14.133/2021. 

 

16.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
16.1. São obrigações da Contratante: 
 
16.1.1.  Receber o objeto/serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos; 
16.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
16.1.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
16.1.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
16.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
16.3.  Formalizar Termo de Contrato junto a Empresa Vencedora que terá, o prazo de 5 
(cinco) dias corridos contados da data da publicação do Resultado no Site do Município, 
para assinar o termo de contrato; 
16.3.1. Quando a Empresa vencedora, se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as 
demais Empresas Classificadas, para à celebração da contratação desde que haja interesse 
e vantagens à administração. 
 

17.0. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
17.1. São obrigações da Contratada: 
 
17.1.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 



 

17.1.2.  Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
17.1.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº  8.078, de 
1990); 
17.1.4.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste   Termo de 
Referência, os serviços prestados de forma ineficaz ou em desacordo com o objeto; 
17.1.5.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que      
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo          
previsto, com a devida comprovação; 
17.1.6.  Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
17.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço; 
17.1.8. Manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita 
execução dos serviços. 
17.1.9. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato;  
17.1.10. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-
lhe prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas;  
17.1.11. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo 
ser arguido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE 
proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços;  
17.1.12. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato; 
17.1.13. Respeitar e atender as Normas Brasileiras Regulamentadoras - NBR; 
17.1.14. Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de segurança aos seus funcionários 
de acordo com cada atividade a ser executada; 
17.1.15. A Empresa Vencedora deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da 
data da publicação do Resultado no Site do IPREM, comparecer ao Instituto de Previdência 
Municipal de Mesópolis, sito à Rua José Galice, n° 1185, Centro, neste município de 
Mesópolis, Estado de São Paulo, para assinar o termo de contrato (ou para retirar o 
instrumento equivalente). 
 

18.0 - GESTÃO E FICALIZAÇÃO 

18.1 - Nos termos do art. 117 da lei 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto/serviço, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
18.2 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, de conformidade 
com o art. 120 da lei 14.133/2021. 

18.3 -O representante do IPREM anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que        for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis 

 



 

 

Integrante 
Demandante 

VILMA ALEXANDRINA SANTANA 

Gestor do 
Contrato 

VILMA ALEXANDRINA SANTANA 

Fiscal do 
Contrato 

JOÃO RICARDO CARAMELO 

 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
19.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 155 a Com 
tratada  que: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços, o IPREM pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos da Lei 14.133/2021 art. 156: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 



 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

20.0 - REGIME E REQUISITOS MÍNIMOS DE CONTRATAÇÃO  

20.1 - REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

20.1.1 - Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 
14.133/2021, o Instituto de Previdência Municipal de Mesópolis, faz saber que está em 
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
114.416,65 (quatrocentos e quatorze mil quatrocentos e 
dezesseis reais e sessenta cinco centavos), no caso de obras 
e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 
veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 57.208,33 (cinquenta sete mil duzentos e oito reais 
e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e 
compras; 

[...]  

As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
20.2 - REQUISITOS MÍNIMOS DE CONTRATAÇÃO 
 
20.2.2 - Regularidade Fiscal e Operacional 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com prazo de 
validade em pleno vigor: 
OBS: A prova de regularidade com a Fazenda Federal deverá estar acompanhada da 
Certidão Quanto a Dívida Ativa da União, devendo ser dispensada nos casos de Certidão 
Conjunta; 
c) Prova de Regularidade para com o INSS - Instituto Nacional da Seguridade Social, em 
plena validade ou certidão conjunta que substitui a presente conforme Portaria MF 358 de 
05/09/14; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 
plena validade; 
e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas, conforme disposto na Lei Federal nº. 
12.440, de 07 de julho de 2011, em plena validade; 
f) Alvara de Funcionamento; 
j)  Proposta com validade mínima de 60 dias. 
 
20.3 – Atestado De Capacidade Técnica 



 

 A Contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, poderá ser em nome da empresa ou do profissional 
que irá prestar os serviços, de maneira que comprove a aptidão e qualificação técnica 
compatível para a realização do objeto. 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto.  

21.0 - ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

 
Instituto de Previdência Municipal de Mesópolis, 28 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

_________________________________ _________________________________ 
ANDRÉ LUÍZ SOARES VILMA ALEXANDRINA SANTANA 

Diretor Executivo Diretora Presidente 
 


